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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA       VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RECIFE-PE 

 

  

   

    RICARDO FRANCISCO DE FRANÇA, brasileiro, portador do RG 

nº 4.333.656-SDS/PE, inscrito no CPF sob o n.º 880.268.174-00, residente e domiciliado na 

Rua Porto de Pedras, n.º 139, Linha do Tiro, Recife-PE, CEP 52.131-560, através de seus 

advogados que ao final subscrevem, devidamente constituídos por meio da procuração em 

anexo (DOC. 01), com escritório na Rua Arquimedes de Oliveira, n.º 205, Santo Amaro, 

Recife-PE, CEP 50.050-510, onde recebem intimações e notificações de estilo, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência promover 

  

AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT                          

(RITO ORDINÁRIO)  

 

em face de CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, 

situada à Av. Marquês de Olinda, 175 – Santo Antônio – Recife - PE, CEP. 50030-000 e 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ 

sob o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de 

Janeiro - RJ, CEP: 20031-205, com endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br, 

com fulcro no artigo 3º, inciso II, da Lei 6.194/74, com as alterações provenientes da Lei nº 

8.441/92, do artigo 8º da Lei nº 11.482/07, bem como da Lei 11.945/09 e nos demais 

dispositivos legais que regem a matéria, pelos fundamentos de fato e de direito que a seguir 

passa a expor: 

 

1) DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

   O Autor declara encontrar-se em situação econômica que não lhe permite 

demandar em Juízo sem que isto gere prejuízo do sustento próprio ou de sua família (vide 

declaração de pobreza em anexo – DOC. 02). 

   Desta forma, requer desde já os benefícios da Justiça Gratuita, em 

conformidade com o disposto nos artigos 98 e 99 do Novo Código de Processo Civil. 
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   O ordenamento pátrio, através da Lei 1.060/50, garantiu aos hipossuficientes 

pleno acesso à Justiça por meio da isenção do pagamento das despesas processuais. A referida 

garantia ficou consagrada pelo art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e também pelo 

Novo Código de Processo Civil. 

   Corroborando com o já disposto nas leias acima indicadas, temos o 

entendimento dos tribunais pátrios (g.n): 

"EMENTA: Assistência judiciária. Benefício postulado na inicial, 
que se fez acompanhar por declaração firmada pelo Autor. 
Inexigibilidade de outras providências. Não-revogação do art. 4º da 
Lei nº 1.060/50 pelo disposto no inciso LXXIV do art. 5º da 
constituição. Precedentes. Recurso conhecido e provido. 1. Em 
princípio, a simples declaração firmada pela parte que requer o 
benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos 
da lei', desprovida de recursos para arcar com as despesas do 
processo e com o pagamento de honorário de advogado, é, na 
medida em que dotada de presunção iuris tantum de veracidade, 
suficiente à concessão do benefício legal." [STJ, REsp. 38.124.-0RS. 
Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira.]  

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PESSOA 
FÍSICA. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO 
DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. JUSTIÇA GRATUITA 
CONCEDIDA. RECURSO PROVIDO. 1. Para a concessão dos 
Benefícios da Justiça Gratuita, basta uma simples afirmação da 
parte declarando não poder arcar com as custas processuais, tendo 
em vista que a penalidade para a assertiva falsa está prevista na 
própria legislação que trata da matéria, e não possui caráter 
vinculante, bem como deve se amoldar ao espírito da previsão 
constitucional, segundo o qual o Estado somente prestará assistência 
jurídica integral e gratuita às pessoas que comprovarem insuficiência 
de recursos. 2. Logo, é de se reconhecer que a agravante 
desincumbiu-se de tal ônus, na medida em que o conjunto 
probatório e fático constante dos autos permite concluir pela 
pertinência do deferimento da gratuidade da justiça. 3. Com 
efeito, o fato de a agravante ter firmado contrato de financiamento de 
veículo no valor de R$ 34.990,00 (trinta e quatro mil, e novecentos e 
noventa reais) não leva, necessariamente, à conclusão de que a mesma 
tem capacidade econômica para fazer face às custas judiciais, sem 
prejuízo da própria subsistência ou de sua família. Tal assertiva se 
demonstra pertinente, quando se faz o cotejo com os demais 
elementos constantes dos autos, a exemplo dos comprovantes de 
rendimentos de fls. 104/105. 4. Assim, da análise detida dos autos, é 
de se ver que a alegação de hipossuficiência, quando analisada com os 
demais elementos e circunstâncias dos autos, configura fundamento 
bastante para a concessão da justiça gratuita à agravante. 5. Recurso 
provido. 
(TJ-PE - AI: 4559591 PE, Relator: Bartolomeu Bueno, Data de 
Julgamento: 07/03/2019, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
19/03/2019)” 
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   Em tempo, informa o Autor que embora esteja assistido por advogado 

particular, o contrato firmado com seu patrono é um contrato de êxito, conforme 

corrobora o documento em anexo (DOC.03). Ou seja, o Autor não desembolsará nenhum 

valor do seu próprio dinheiro, pois o ganho do advogado se dará com um percentual do 

valor conseguido nesta causa, de forma que se a ação for improcedente, o patrono nada 

receberá. 

  Por todo o exposto, requer a parte Autora o deferimento do benefício da justiça 

gratuita, ou, caso Vossa Excelência não entenda ser cabível deferir tal benefício, que os 

pagamentos das custas processuais fiquem a cargo da parte sucumbente ao final do processo. 

 

  2) DO NÃO INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII DO NCPC. – PEDIDO DE 

NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE 

 

   Informa a parte Autora que não possui interesse na realização prévia de 

audiência de conciliação, haja vista já ser de conhecimento geral que em ações que 

versam sobre o recebimento de complemento do SEGURO DPVAT torna-se 

imprescindível a nomeação de perito judicial para graduação da debilidade permanente 

da parte autora.  

   Porém, informa também que havendo interesse da parte Ré em realizar acordo 

em qualquer tempo, poderá fazê-lo por quaisquer dos meios abaixo: 

• Endereço: Rua Arquimedes de Oliveira, nº 205, Santo Amaro, Recife-PE, CEP: 

50.050-510; 

• Telefones: (81) 3222-1806 / 98751-7611 / 99975-7165; 

• Email: alvesecampelloadvocacia@gmail.com / danilocalves.adv@gmail.com . 

 

   Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela citação da 

Seguradora Ré para apresentar contestação, e, por conseguinte, a nomeação de perito judicial, 

haja vista a existência de convênio firmado junto às seguradoras, disposto no ato da 

presidência 05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido de R$200,00 para cada 

perícia realizada. 

 

3) DOS FATOS E DO DIREITO 

 

   O Autor foi vítima de acidente de veículo automotor, em 25/05/2019, conforme 

comprova a certidão de ocorrência policial anexa (DOC. 06). 
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   Esse sinistro o deixou com DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO 

INFERIOR DIREITO, conforme comprova o laudo médico (DOC. 07).  

   Por esta razão, o Demandante pleiteou junto à empresa Demandada o 

pagamento do seguro DPVAT, conforme lhe assegura a Lei nº 6.194/74. Entretanto, em 

11/09/2019 a referida Seguradora lhe pagou apenas o valor de R$2.362,50 (dois mil, 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme documento probatório 

em anexo (DOC.08). 

   Quanto ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, que regulamenta o Seguro 

DPVAT, prevê em seu artigo 3º, inciso II, que o valor da indenização por INVALIDEZ 

PERMANENTE é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

   Por sua vez, a Lei nº 11.945/09, em seus artigos 31º a 32º, passou a classificar a 

invalidez permanente como total ou parcial e adotou o critério dos percentuais, previstos na 

Tabela de Danos Pessoais, como parâmetro para pagamento da indenização de cada situação. 

   Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou 

redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo 

Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja¸ 

quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é 

considerada permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. 

   Assim, no caso em tela, com base no laudo médico já mencionado, que atesta 

que o Demandante adquiriu debilidade permanente do membro inferior direito, conclui-

se que ele faz jus ao recebimento do valor equivalente a 100% (cem por cento) sobre o 

valor total de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

   Diante disto, considerando que a Demandada deveria ter pago ao Autor a 

importância de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), mas que só arcou 

com R$2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conclui-

se que restam ainda a quantia de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), a título de diferença de indenização proveniente do seguro DPVAT a ser quitada 

pela Ré. 

   Desta forma, não resta alternativa ao autor, senão ingressar com a presente 

ação, a fim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados 

com base no valor da data da efetiva liquidação.  

   Saliente-se que a Jurisprudência já se encontra pacificada em relação ao direito 

do Segurado de buscar a diferença pecuniária a que faz jus perante o Poder Judiciário, como 

se observa a seguir:  
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SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO AUTOMOTORES. 
APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 – Reg. 3628-3 Cod. 96.001.0628 
TERCEIRA CÂMERA- Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO – 
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIA INDENIZATÓRIA, 
SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantia indenizatórias a 
título de seguro obrigatório – DPVAT. Pedido indenizatório que se faz 
correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. 
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega 
o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor 
cobrado. A existência do consórcio de empresas seguradoras tornou 
possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas 
conveniadas. Apelo da ré que se dá provimento para reformar a 
sentença de primeiro grau.   

 
   Idêntico é o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, senão 
vejamos: 
 

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0142166-2 
Fonte: DJ DATA: 23/09/2002 PG: 00367 
Relator: Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR 
QUANTIFICADO EM SALÁRIO MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO 
LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. 
QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. 
I - O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade 
civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, 
assim fixado consoante critério legal especifico, não se confundindo 
com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade 
entre a norma especial da Lei n.6194/74 e aquelas que vedam o uso do 
salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 
2º Seção do STJ ( Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir 
Passarinho Júnior, por maioria, julgando em 12.12.2001) 
II - O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à 
indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a 
diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade 
com a lei que rege a espécie.(grifos nossos) 
III - Recurso especial conhecido e provido; 
Data da Decisão 
20/08/2002 
Orgão Julgador 
T4- Quarta Turma 
Decisão: Visto e relatado estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs. Ministros 
Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar, Ausente, ocasionalmente, 
os Srs. Ministros Slvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
(g.n.) 

   

4) DOS PEDIDOS 

 

   PELO EXPOSTO, REQUER o Demandante que V. Exa. se digne a: 
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a) Conceder o benefício da assistência judiciária gratuita; 

b) Determinar a citação da Demandada, no endereço indicado no preâmbulo, para 

contestar a presente ação no prazo legal, caso queira, sob pena de revelia e confissão 

quanto aos fatos alegados; 

c) JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação em todos os seus termos, 

com a condenação da Demandada no pagamento do complemento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, no importe de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos), com os acréscimos de juros legais a partir da citação (REsp. 

1098385/PR) e correção monetária pela Tabela ENCOGE, a partir da data do 

pagamento administrativo, qual seja, 11/09/2019 (REsp.788712/RS); 

d) Que seja oficiado ao INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL, caso o Ilmo. Julgador 

assim entenda necessário, para a realização de perícia no Demandante e fornecimento 

de laudo informando ao Juízo o percentual do grau de debilidade permanente do 

membro do mesmo; 

e) Condenar a Demandada a pagar custas e honorários advocatícios de sucumbência, na 

base de 20% sobre o valor da causa. 

 

   Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

inclusive prova testemunhal, documental, pericial e juntada ulterior de novos documentos 

probatórios. 

 

   Dá-se o valor da causa de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos) para fins meramente de alçada.  

 
    Nestes termos, 

    Pede deferimento. 

    Recife-PE, 17 de dezembro de 2019 

 
       Ana Carolina N. M. R. dos Santos 
       OAB/PE n.º 39.119 
 
      Danilo César Alves da Silva Júnior 
      OAB/PE n.º 19.845 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 17ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001
AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
DESPACHO 

R.H. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99, do CPC/2015.

No mais, considerando:

1.      que a não realização audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334[1] do CPC/2015, é

insuscetível de causar qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual,

máxime diante da possibilidade/dever do magistrado de promover a autocomposição a qualquer tempo,

em havendo sinalização positiva para tanto (art. 139, inc. V, c/c art. 277 do CPC/2015);

2.      que a experiência cotidiana deste Juízo indica a improbabilidade de conciliação em ações

análogas à presente;

3.      os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e razoável

duração do processo.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC/2015 e determino a citação da parte ré para,

querendo, responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 344 do

CPC/2015.

Apresentada resposta na modalidade de contestação e ocorrendo a hipótese prevista no art. 350 do

CPC/2015, intimem-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, sem prejuízo do acima determinado, considerando ser necessária a realização de prova pericial,

máxime diante da ausência de laudo do IML, designo o dia 28 de janeiro de 2020, às 14:00 horas, para

que, seja submetida a parte autora, de logo, à realização de perícia médica, nas dependências desta 17ª

Vara Cível – Seção B.

Assim, nomeio como perito do Juízo o médico Dr. Henrique Augusto Leite Marques – CRM/PE 16.636,

com telefone nº (81) 99926.7288, o qual deverá ser intimado da nomeação, para que, no prazo de 05

(cinco) dias, informe se aceita o encargo e, aceitando, esclarecer se concorda com o valor dos honorários

periciais de R$ 300,00 (trezentos reais) proposto pela ré, conforme convênio nº 014/2017 TJPE.

Intime-se a parte autora pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, e eletronicamente, na pessoa

do seu advogado, bem ainda o perito nomeado.

À Diretoria Cível para providências de praxe. Cumpra-se.

Recife, data da autenticação eletrônica
 
Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo

[1] Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência

Num. 55726423 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDEREYS FERRAZ TORRES DE OLIVEIRA - 18/12/2019 15:49:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121812072696100000054826176
Número do documento: 19121812072696100000054826176



 

de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.
§1º O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência de conciliação ou mediação, observando o disposto neste
Código, bem como as disposições da lei de organização judiciária.
§2º Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não podendo exceder a 2 (dois) meses da data de realização da
primeira sessão, desde que necessárias à composição das partes.
§3º A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.
§4º A audiência não será realizada:
I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;
II – quando não se admitir a autocomposição.
§5º O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez)
dias de antecedência, contados da data da audiência.
§6º Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser manifestado por todos os litisconsortes.
§7º A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio eletrônico, nos termos da lei.
§8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
§9º As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.
§10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir.
§11. A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença.
§12. A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o
início de uma e o início da seguinte.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s)  HENRIQUE
AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06.  

RECIFE, 18 de dezembro de 2019.

ANDRE GONCALVES LOBATO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 18 de dezembro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74, 5 (QUINTO) ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

ANDRE GONCALVES LOBATO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19121720311692800000054794347

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  55726423, conforme segue transcrito abaixo:

"Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC/2015 e determino a citação da parte ré para, querendo,

responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 344 do CPC/2015. Apresentada

resposta na modalidade de contestação e ocorrendo a hipótese prevista no art. 350 do CPC/2015, intimem-se a parte

autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, sem prejuízo do acima determinado, considerando ser

necessária a realização de prova pericial, máxime diante da ausência de laudo do IML, designo o dia 28 de janeiro de

2020, às 14:00 horas, para que, seja submetida a parte autora, de logo, à realização de perícia médica, nas

dependências desta 17ª Vara Cível – Seção B. Assim, nomeio como perito do Juízo o médico Dr. Henrique Augusto

Leite Marques – CRM/PE 16.636, com telefone nº (81) 99926.7288, o qual deverá ser intimado da nomeação, para que,

no prazo de 05 (cinco) dias, informe se aceita o encargo e, aceitando, esclarecer se concorda com o valor dos

honorários periciais de R$ 300,00 (trezentos reais) proposto pela ré, conforme convênio nº 014/2017 TJPE. Intime-se a

parte autora pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, e eletronicamente, na pessoa do seu advogado, bem

ainda o perito nomeado. À Diretoria Cível para providências de praxe. Cumpra-se."

RECIFE, 18 de dezembro de 2019.

ANDRE GONCALVES LOBATO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 28/01/2020. 
HORÁRIO: 14:00 horas. 
ENDEREÇO: 17ª Vara Cível do Recife, localizada no Fórum Rodolfo Aureliano - Recife-PE. 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 
Endereço: RUA PORTO DE PEDRAS, 139, LINHA DO TIRO, RECIFE - PE - CEP: 52131-560 
 
  RECIFE, 18 de dezembro de 2019.

ANDRE GONCALVES LOBATO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 18 de dezembro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

ANDRE GONCALVES LOBATO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [
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CERTIDÃO POSITIVA
 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001

 
 
            CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça abaixo assinada, que, em cumprimento ao presente Mandado de Intimação – Perícia, pelas 07:00h do dia 07/01

/2020, dirigi-me à Rua Porto de Pedras, nº 139, Linha do Tiro, nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco e, lá estando, INTIMEI RICARDO

FRANCISCO DE FRANÇA de todo o teor do mandado, o qual, após ouvir a leitura, ficou de tudo ciente, recebendo a contrafé que lhe ofereci, mas deixando 

de exarar sua assinatura no rosto do expediente, em razão de não ter sido alfabetizado. Certifico, ainda, que, de acordo com informações prestadas pela

Sra. Valéria, irmã do intimando, este sofre de alcoolismo e problemas mentais, mas consegue entender o teor do mandado ora em tela, conforme pude

verificar na ocasião acima descrita. Por último, certifico que o telefone para contato com o intimando é: 98882.5884 (Valéria – irmã). Sendo assim, recolho o

mandado para seus devidos fins. O referido é verdade e dou fé. Recife, 07 de janeiro de 2020. _________________________ Ana Isabel Dantas Costa

Lima – Oficiala de Justiça – Mat. 1853384 ////////////////////////////////////
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2685353- C3/ 2020-00009/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00876352120198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RICARDO FRANCISCO DE FRANCA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 17 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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15/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00876352120198172001
N° DO PROCESSO

15/01/2020
DATA DA GUIA

2685353
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RICARDO FRANCISCO DE FRANCA FISÍCA 88026817400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

56B3A7AFEED63836         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11750.284108 2 81580000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 09/01/2020 - Hora: 12:30:05 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11750.284108 2 81580000030000

2717 / 839299

09/01/2020 040271700612001098 DJ 09/01/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117502841-2

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11750.284108 2 81580000030000

2717 / 839299

040271700612001098 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117502841-2

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 17A VARA CIVEL

2717

RICARDO FRANCISCO DE FRANCA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01775785

00876352120198172001

040271700612001098

- 4

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01775785 - 4

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

RICARDO FRANCISCO DE FRANCA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100876352120198172001

RECIFE - 17A VARA CIVELVARA:

040271700612001098

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

07/02/2020

07/02/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Data de Emissão: 09/01/2020 - Hora: 12:30:05 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11750.284108 2 81580000030000

2717 / 839299

09/01/2020 040271700612001098 DJ 09/01/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117502841-2

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11750.284108 2 81580000030000

2717 / 839299

040271700612001098 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117502841-2

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 17A VARA CIVEL

2717

RICARDO FRANCISCO DE FRANCA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01775785

00876352120198172001

040271700612001098

- 4

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01775785 - 4

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

RICARDO FRANCISCO DE FRANCA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100876352120198172001

RECIFE - 17A VARA CIVELVARA:

040271700612001098

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

07/02/2020

07/02/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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15/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00876352120198172001
N° DO PROCESSO

15/01/2020
DATA DA GUIA

2685353
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RICARDO FRANCISCO DE FRANCA FISÍCA 88026817400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

56B3A7AFEED63836         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11750.284108 2 81580000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B  

 

 

 

Processo: 00876352120198172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

RICARDO FRANCISCO DE FRANCA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/05/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/07/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/05/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda;eSobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 7 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RICARDO FRANCISCO DE FRANCA , em curso perante a 17ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00876352120198172001. 

  

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 17ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001
AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

CERTIFICO, que, nesta oportunidade, acosto aos autos laudo pericial que visa a avaliação médica para
fins de verificação do grau de invalidez permanente da parte autora, realizado na data de 28 (vinte e oito) de
janeiro de 2020, nas dependências desta 17ª Vara Cível – Seção B. O referido é expressão da verdade. Dou fé.

Dada e passada nesta Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, 28 (vinte e oito) de janeiro de 2020. Eu, Juliane Rocha

de Siqueira, Assessora de Magistrado, digitei e assinei digitalmente.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 17ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001
AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
 

1. Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento do numerário à disposição do juízo;

2. Na sequência, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias;

3. Na mesma oportunidade, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo

de 15 (quinze) dias;

4. Por fim, não havendo requerimento pendente de análise, voltem-me os autos conclusos para sentença.

 

Recife, data da autenticação eletrônica.

 
Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  57111718, conforme segue transcrito abaixo:

"1. Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento do numerário à disposição do juízo; 2. Na sequência, intime-

se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias; 3. Na mesma oportunidade, intimem-se as

partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias; 4. Por fim, não havendo

requerimento pendente de análise, voltem-me os autos conclusos para sentença."

RECIFE, 5 de fevereiro de 2020.

ANDRE GONCALVES LOBATO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 17ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06 (PERITO) 
VALOR AUTORIZADO: R$300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA JUDICIAL
01775785-4   
Tudo conforme DESPACHO de ID  57111718, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "1.

Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento do numerário à disposição do juízo;".
Eu, ANDRE GONCALVES LOBATO, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 5 de fevereiro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

LÍGIA PATRÍCIA GOMES DA SILVA RIBEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

VALDEREYS FERRAZ TORRES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo o perito nomeado para

informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 57465352,  encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem

ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento, apenas com a assinatura eletrônica do

Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 10 de fevereiro de 2020.

ANDRE GONCALVES LOBATO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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2685353- C3/ 2020-00009/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B  

 

 

 

 

Processo: 00876352120198172001 

 

 

 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RICARDO FRANCISCO DE FRANCA , em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 25.05.2019, 
resultando em invalidez permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera 
judicial indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Cumpre ressaltar que a vítima ingressou com pedido administrativo, onde o mesmo passou pelo crivo medico 
administrativo da seguradora, atendendo as exigências da Lei 6.194/74 e da Sumula 474 do STJ, de maneira que 
o expert foi categórico ao afirmar que o autor não possui lesão de caráter permanente, senão vejamos:  
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PARECER  
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Isto posto, fica demonstrado que o pleito do autor se encontra descabido, já que a mesma pleiteia o 
complemento da indenização por invalidez permanente. 
 
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
 
Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
 
Assim sendo, o expert atestou a invalidez permanente no membro inferior direito no percentual de 50%, 
todavia, é importante mencionar que o autor não juntou aos autos nenhum documento médico conclusivo que 
corrobore com o elevado percentual atestado pelo perito. 
 
Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 
invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 
fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 
 
Desta feita, não há como comprovar o alto percentual de invalidez atestado pelo perito, em razão da 
fragilidade de provas médicas. 
 
Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 
presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 
quitação administrativa. 
 
Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-
RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 
 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação/Intimação de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020

MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RECIFE-PE – SEÇÃO B 

 

 

 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001 

Autor: Ricardo Francisco de Franca 

Réu: Companhia Excelsior de Seguros e Seguradora Líder do Consórcio do Seguro 

DPVAT SA 

   

 

 

    RICARDO FRANCISCO DE FRANCA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, por meio de seu advogado que ao final subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar RÉPLICA À 

CONTESTAÇÃO sob ID.56965180 e MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO 

PERICIAL, juntado sob ID.57071384 pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

  

 

1. DAS ALEGAÇÕES DA DEMANDADA EM CONTESTAÇÃO 

 

 Insurgiu a empresa demandada em sua contestação quanto ao pagamento da 

complementação do valor do seguro obrigatório recebido pelo demandante e o novo valor 

previsto, a partir das modificações trazidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida 

na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que regula a matéria, alegando ausência de 

laudo, uma vez que o autor não trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no art. 

5º, § 5º da Lei 6.194/74, por ser este documento imprescindível para que se estabeleça o grau 

de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização; alegando quitação na 

esfera administrativa, vez que o pagamento da indenização em âmbito administrativo daria 

plena quitação diante da seguradora; a necessidade de perícia médica para atestar a 

incapacidade alegada pelo demandante; a impossibilidade da inversão do ônus da prova; 
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requerendo que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 10% e requerendo que os 

juros legais fluam a partir da citação e a correção monetária do ajuizamento da ação. 

 

2. DAS IMPUGNAÇÕES DO DEMANDANTE QUANTO À DEFESA 

APRESENTADA 

 

2.1. DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO 

 

  Conforme observado nos autos, o laudo médico constante no ID.57071384 

vem discriminando, claramente, a debilidade permanente de 50% (cinquenta por cento) 

do membro inferior direito do demandante, perícia esta realizada por profissional 

designado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e que, consequentemente, 

avaliou e reconheceu a invalidez permanente da vítima na área já acima citada. Sendo 

assim, ainda que o autor não tenha juntado laudo do IML atestando o grau de invalidez, foi 

possível a realização de perícia judicial para averiguar o objeto pleiteado, eliminando 

por fim o argumento trazido em sede de defesa.   

  Além disso, a ausência de laudo pericial do IML não é mais objeto de 

indeferimento da petição inicial, sendo assim, não há óbice para que a ação prossiga vez que 

há possibilidade de produção de provas ao longo do processo. Em conformidade com este 

entendimento, temos os seguintes julgados (g.n) desse Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de Pernambuco:  

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA DPVAT. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. DANO 
ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL PARCIAL INCOMPLETA NO 
PERCENTUAL DE 75% DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA COM BASE NA TABELA DE 
PROPORCIONALIDADE CONSTANTE DA LEI Nº 6.194/76. 
ALTERAÇÃO DA LEI Nº 11.459/2009. PEDIDO PROCEDENTE. 
APELAÇÃO CÍVEL. VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO PELA PLACA. 
PROVA DO DANO E DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO LAUDO DO IML. 
VALIDADE DO LAUDO PRODUZIDO NO MUTIRÃO DPVAT. 
REDUÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 
IMPOSSIBILIDADE. MÍNIMO LEGAL CONSTANTE NA SENTENÇA 
RECORRIDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO “A QUO” 
DATA DO EVENTO DANOSO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
SENTENÇA MANTIDA. 1- A ausência de identificação do número da 
placa do veículo causador do dano, não o torna inábil a legitimar o 
pagamento de indenização, decorrente de seguro obrigatório - 
DPVAT. 2- A ausência do documento do IML discriminando o grau 
de lesão decorrente de acidente automobilístico não enseja o 
indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso do processo, 
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produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de 
recebimento do seguro DPVAT, tal como o requerimento de 
realização de perícia judicial. 3- No caso, a tabela de graduação da 
invalidez, implementada pela Lei 11.945/2009, estabelece, para o 
caso de perda anatômica e/ou funcional de um membro inferior 
esquerdo, o percentual máximo de 70% de R$13.500,00 (valor total 
fixado para o caso de invalidez permanente, conforme art. 3º, inciso 
II, da supracitada Lei), ou seja, R$9.450,00. No caso, o Laudo de 
Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes (fl.23/23v) 
especificou o grau da invalidez foi quantificado em 75% (severa), ou 
seja, R$7.087,50. Tendo havido pagamento administrativo no valor de 
R$2.362,50, o valor da indenização a ser complementado é de R$ 
4.725,00. 4- O pedido de redução do percentual da condenação dos 
honorários advocatícios para 10%, não há como prosperar, quando o 
percentual mínimo legal pretendido, já fora observado na sentença 
recorrida. 5- A incidência de atualização monetária nas indenizações 
por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º 
da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se 
desde a data do evento danoso. 6- Recurso desprovido. Sentença 
mantida. (TJ-PE - APL: 4333895 PE, Relator: Frederico Ricardo de 
Almeida Neves, Data de Julgamento: 18/07/2017, 1ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: 06/09/2017). 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT – 
ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO 
PROPORCIONAL À INVALIDEZ - ART. 3º DA LEI Nº 11.482/2007 - 
SÚMULA 474 STJ - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO 
DO LAUDO DO IML – VALIDADE DO LAUDO PRODUZIDO POR 
MÉDICO PARTICULAR – INVALIDEZ TOTAL NÃO 
CONFIGURADA - DANO COMPROVADO – CONDENAÇÃO 
DEVIDA - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA - 
REPERCUSSÃO DE NATUREZA INTENSA NO PÉ ESQUERDO - 
APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 75%(SETENTA E CINCO POR 
CENTO) DE ACORDO COM A TABELA DE APURAÇÃO - 
CONDENAÇÃO DA EMPRESA SEGURADORA PARA 
PAGAMENTO DA QUANTIA A SER INDENIZADA - NECESSIDADE 
DE COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A LUZ DA LEI Nº 1060/50 - 
JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO E NO PERCENTUAL 
DE 1% AO MÊS - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 
EVENTO DANOSO - REFORMA DO COMANDO JUDICIAL – 
RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO PARCIAL. 1. A indenização 
do seguro DPVAT deve estar de acordo com o grau de incapacidade 
da vítima do acidente de trânsito, conforme determinação da Lei nº 
11.482/2007.2. A complementação de indenização relativa ao seguro 
obrigatório - DPVAT oriunda de invalidez deverá ser fixada em 
conformidade com o grau da lesão e a extensão da invalidez do 
segurado, conforme súmula nº 474 do STJ.3. Desnecessidade da 
apresentação de laudo médico produzido pelo Instituto de Medicina 
Legal, por não ser requisito essencial para as ações de 
ressarcimento de indenização do seguro DPVAT, bastando apenas 
um parecer médico atestando a lesão e o seu grau de apuração, 
conforme os ditames do art. 5 da lei nº 6194/74.4. Quando tratar-se 
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de invalidez permanente parcial incompleta, em primeiro plano deve-
se proceder ao enquadramento da perda anatômica e funcional, 
conforme critério previsto no artigo 3º, § 1º, inciso I, da Lei n.º 
6.194/74. Em seguida, deve-se fazer a redução proporcional da 
indenização, “que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinqüenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as 
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de seqüelas residuais” (art. 3º, § 1º, inciso II, in 
fine). 5. Em caso de perícia médica particular confirmando o 
comprometimento parcial do pé esquerdo, em que destaca-se um grau 
de repercussão de natureza intensa, deve ser aplicado a seguinte 
gradação: de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor máximo da 
cobertura (R$13.500,00), ou seja, R$6.750,00 (seis mil, setecentos e 
cinquenta reais), aplicando-se a gradação de 75% (setenta e cinco 
por cento), resultando no montante de R$5.062,50 (cinco mil e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos).6. A quantia recebida na 
seara administrativa foi inferior ao que constatado, havendo a 
necessidade de complementação da indenização securitária, no valor 
de R$1.687,50(Hum mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos).7. Utilização dos honorários advocatícios no percentual de 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em face da limitação 
legal do seu arbitramento, bem como pelo fato de ser uma causa de 
baixa complexidade, conforme o disposto no artigo 11, § 1º da lei nº 
1.060/50. 8. Juros moratórios possuem a citação como termo a quo, 
de acordo com o que estabelece a Súmula nº 426 do STJ, no 
percentual de 1% ao mês, conforme entendimento consolidado do 
Conselho da Justiça Federal, em seu enunciado nº 20.9. Aplicação da 
correção monetária, a partir do evento danoso.10. Reforma do 
comando judicial.11. Recurso que se dá provimento parcial. (TJ-PE - 
APL: 3814446 PE, Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de 
Julgamento: 23/12/2015, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
26/01/2016).. 

 

   Desta forma, resta IMPUGNADA a alegação da Demandada quanto à 

necessidade de se apresentar Laudo do IML na presente demanda, haja vista ser 

pacificado que o referido documento não se faz necessário nas ações de seguro DPVAT. 

 

2.2. DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

 

  Quanto ao pagamento realizado em sede administrativa, informa a demandada 

que a perícia realizada já constatou o grau de invalidez e a indenização foi paga de forma 

equivalente. Ora Excelência, o LAUDO PERICIAL apresentado aos autos dentro da 

própria peça de defesa da Demandada foi PRODUZIDO UNILATERALMENTE pela 

mesma, não sendo, portanto, imparcial. Por esse motivo, não pode ser considerado como 

instrumento capaz de dirimir a presente demanda.  
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   Além disso, o referido documento não foi confeccionado por nenhum 

médico perito, tendo sido elaborado utilizando como base apenas a documentação entregue 

pelo autor, conforme o próprio documento qualifica, qual seja: “PARECER REALIZADO 

COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA”. 

  Apenas a título de esclarecimento, esta ação requer a revisão do grau de 

invalidez apurado em sede administrativa e não a própria invalidez do demandante, que 

já foi reconhecida pela demandada quando esta efetuou o pagamento parcial da obrigação, 

a partir da análise de todos os documentos exigidos em Lei, inclusive com o boletim de 

ocorrência e os demais documentos referentes ao atendimento médico realizado no dia do 

acidente, confirmando o nexo de causalidade entre o sinistro e a sequela, ao mencionar que o 

demandante foi vítima de acidente de moto.  

   Insta frisar que já está pacificado o entendimento de que o recebimento da 

indenização do DPVAT na esfera administrativa não inibe o beneficiário de reivindicar, em 

juízo, a diferença entre o montante que lhe cabe por lei e o valor pago a menor pela seguradora. 

Tais jurisprudências já foram apresentadas na Peça Atrial.  

   Ademais, não merece guarida a alegação da Demandada de que o Autor teria 

dado plena, geral e irrevogável quitação no recibo de pagamento administrativo, para nada 

mais reclamar quanto ao sinistro. Isto porque o Demandante ressalta veementemente que não 

constavam tais dizeres no recibo. Tanto que a Ré sequer apresentou em juízo o indigitado 

documento. Desta feita, deverá V. Exa. desconsiderar o argumento de defesa, uma vez que o 

Autor não reconhece o documento em comento e o Réu não se desincumbiu do ônus da prova. 

   Além do que, ainda que o Autor tivesse dado a quitação para nada mais reclamar a 

respeito do acidente, tal quitação dada no recibo do pagamento administrativo seria nula, uma vez 

que teria sido imposta pela Seguradora para que o Segurado recebesse a sua indenização 

administrativa, valendo ressaltar o pouco discernimento do Autor em razão da sua baixa 

escolaridade, bem como a pressão para receber a quantia que lhe foi ofertada, devido a sua péssima 

condição financeira.  

   Veja que a própria Demandada admite que tal quitação já viria previamente 

impressa no recibo, de forma padrão. Sendo assim, ainda que ela de fato conste no texto – o que o 

Autor não acredita -, fica evidenciado que não haveria a possibilidade de sua retirada caso o 

beneficiário assim viesse a desejar, de forma que para receber o valor oferecido 

administrativamente, o segurado teria que assinar o indigitado documento. Por tais razões, caso o 

referido recibo venha a ser juntado aos autos, o Autor desde já o impugna. Até porque também, a 

juntada nesta fase processual seria extemporânea.  

   Isto posto, restam IMPUGNADAS tanto a alegação da Demandada de que o 

laudo confeccionado por ela em esfera administrativa seria suficiente para dirimir a presente 
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questão, quanto a de que a quitação dada em recibo eliminaria a possibilidade do pedido da 

diferença em Juízo. 

 

2.3. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

  Quanto a inversão do ônus da prova, é nítida que a relação existente entre o 

demandante e a demandada se espelha à relação de consumo, pois conforme o próprio CDC 

defende, aquele que adquire serviço como destinatário final é consumidor e aquele que presta 

serviço no âmbito consumerista é considerado fornecedor. Além disso, é sabido que nos 

contratos de seguro existe a presença da sociedade seguradora, que presta o serviço de 

ressarcir o prejuízo de sinistro à pessoa física ou jurídica, mediante remuneração (prêmio). 

Senão vejamos: 

 
Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. 
(...) 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, 
de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista. 

 

   Nesse mesmo sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DO 
SEGURO DPVAT – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DEVIDA 
– INCIDÊNCIA DO CDC – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
1. Os seguros obrigatórios não deixam de ser, não obstante suas 
particularidades, reveladores de operação de seguro, como todos os 
demais seguros versados no mesmo diploma legal. Em suma, desde 
que haja as figuras do fornecedor e do consumidor, existe, sim, 
relação de consumo, permitindo-se, destarte, a aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor, com a inversão do ônus da prova em 
benefício do consumidor. 2. Havendo inversão do ônus da prova, o 
autor passa a ser beneficiado pela presunção relativa da veracidade 
de suas alegações, daí que o interesse na prova, desta feita, passa a 
ser do réu, maior interessado em afastar a referida presunção, 
mediante a produção de provas contrárias. (TJ-MS - AI: 
14116681220198120000 MS 1411668-12.2019.8.12.0000, Relator: 
Des. Sideni Soncini Pimentel, Data de Julgamento: 06/11/2019, 4ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 08/11/2019) 

 

   Assim, o ônus da prova deve ser totalmente custeado pela parte 

demandada. 
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2.4. DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

  Quanto aos encargos, não há o que se discutir, visto ser assunto já 

sumulado perante o Supremo Tribunal de Justiça, da seguinte forma: a correção 

monetária será a partir da data do evento danoso e os juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, estando em consonância com as Súmulas 

580 e 426 do STJ, conforme segue (g.n) 

 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte 
ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação 
dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 
(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 
19/09/2016) - grifo nosso 
 
Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 
citação. (Súmula 426, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 
13/05/2010) - grifo nosso. 
 

 

2.5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

   Alega a Demandada que a presente ação é de baixa complexidade, razão pela 

qual a condenação em honorários sucumbenciais, caso ocorra, deve ser em 10%. 

  Tais argumentos não merecem prosperar, uma vez que a Demanda em curso 

tem, sim, complexidade, tanto que exigiu até perícia médica. 

  Ademais, o art. 85, §2º do CPC prevê que se deve levar em conta também o 

grau de zelo do profissional, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. Portanto, uma vez que este subscritor foi zeloso em todo o processo, bem como 

despendeu bastante tempo para se reunir com o cliente, preparar a petição inicial e a presente 

réplica, e considerando ainda o baixo valor da causa, fica evidenciado que o mesmo faz jus a 

honorários advocatícios na proporção de 20%.   

 

03. DA MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL 

 

  Diante das alegações do demandante em sua inicial, foi designada perícia para 

verificar a debilidade e aferir o grau da invalidez adquirida. Observado o laudo constante no 

ID. 57071384, elaborado pelo ilustre Expert nomeado por este Juízo, verifica-se que a lesão 

sofrida pelo demandante foi graduada em 50% (Média), no membro inferior direito, pois o 
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mesmo ainda vem sentindo muitas dores e dificuldade de andar devido ao edema crônico 

decorrente do acidente. 

   Assim, em conformidade com a tabela adotada para pagamento do seguro 

DPVAT, sabendo-se que a debilidade se deu em 50% do membro inferior direito, a qual 

corresponde a uma indenização no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinto 

reais), e tendo havido pagamento administrativo da indenização securitária no importe de 

R$2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), resta claro que 

deve ainda ser paga a diferença entre o percentual apurado e o valor pago 

administrativamente, qual seja, R$2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos). 

  Portanto, deve o referido documento ser acatado em sua integralidade. 

 

04. DA CONCLUSÃO 

 

   PELO EXPOSTO, REQUER, que V. Exa. se digne a acolher em todos os 

seus termos a presente réplica, bem como a manifestação ao laudo pericial, para que ao final 

julgue totalmente procedente a presente demanda. 

  

   Nestes termos, 

   Pede deferimento. 

 

   Recife-PE, 16 de março de 2020. 

 
   Ana Carolina N. M. Rodrigues dos Santos 
   OAB/PE n.º 39.119 

 
   Danilo César Alves da Silva Júnior 
   OAB/PE n.º 19.845 
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RECIFE, 26 de março de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
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RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 
 
 
 

SENTENÇA 
Vistos etc. 

RICARDO FRANCISCO DE FRANÇA, devidamente qualificado na petição inicial, sob o pálio da justiça gratuita

ajuizou a presente ação em face da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT, também qualificadas no exórdio, objetivando pagamento complementar da indenização

alusiva ao seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT),

argumentando, em síntese, que: a) foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 25/05/2019, restando

acometido de invalidez em razão da debilidade permanente do membro inferior direito; b) requereu,

administrativamente, o pagamento da indenização devida, sendo paga, apenas, a importância de R$ 2.362,50

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos); c) faz jus ao pagamento complementar da

indenização, com base na tabela anexa à Lei n° 6.194/74. Requereu, então, a condenação da Ré no pagamento

do valor complementar reputado devido, além das verbas sucumbenciais.

Com a inicial, instruindo-a, vieram documentos.

Contestação através de ID 56965180, acompanhada de documentos, na qual se argumenta pelo correto pagamento

ao(à) Autor(a) na via administrativa. Pugnam as Rés pela total improcedência do pedido inaugural.

Laudo médico pericial realizado, conforme ID 57071384.

Manifestação do laudo pericial acostado pelas Rés em petitório de ID 57978004.

Na oportunidade o Autor apresentou réplica e se manifestou sobre o laudo pericial em petição de ID 59328204.  

Feito o relatório, decido.  
Cabível o julgamento antecipado da lide, vez que não há necessidade de produção de prova complementar

(artigo 355, inciso I,  do CPC/2015).  
A Lei nº 6.194/74, com as alterações subsequentes, assim dispõe sobre a indenização relativa ao seguro

DPVAT na hipótese de invalidez permanente:  
“Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:   
a) a  c) Omissis.  
I – Omissis;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;  
III – Omissis. 
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 1º  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que no sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e   
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais”.   
À luz dos dispositivos acima transcritos, vejo que o(a) Autor(a) preenche os requisitos exigidos para o

pagamento da indenização, tanto que houve pagamento na via administrativa, como reconhecido na inicial, embora

reputado insuficiente. 
A divergência verificada nos autos cinge-se, tão-somente, ao quantum indenizatório, uma vez que o(a) Autor(a)

pretende o pagamento complementar em relação ao valor que julga cabível e as Rés afirmam que a quantia paga na via

administrativa foi equivalente ao grau de invalidez apurado, de acordo com a tabela anexa à Lei nº 6.194/74. 
Neste particular, é de se anotar que o texto atual do referido diploma legal – com as alterações introduzidas pela

Lei nº 11.945/2009 – estabelece que o pagamento da indenização relativa ao seguro DPVAT deve obedecer à

classificação da invalidez (se total ou parcial) e ao enquadramento da perda anatômica ou funcional de acordo com a

repercussão da lesão, conforme especificação em tabela anexa. 
De se consignar, outrossim, que há nos autos laudo pericial elaborado por especialistas durante mutirão

específico (para processos alusivos ao seguro DPVAT) apto a formar meu convencimento, máxime porque harmônico

com a documentação que instrui o exórdio, o qual atesta que a invalidez suportada pelo(a) Autor(a) em decorrência de

lesão no membro inferior direito foi de caráter parcial e de repercussão média (50%), tornando desnecessária a

realização de nova perícia junto ao IML, seja porque normalmente esta se adstringe à esfera penal, sendo mais

inespecífica do que a realizada no mutirão DPVAT, seja porque ensejaria retardo desnecessário no feito[1]. 
Destarte, a tabela anexa à Lei nº 6.194/74 fixa como percentual indenizável para a perda total do uso de um

dos membros inferiores 70% do máximo previsto em lei. Considerando, pois, que o laudo pericial de ID 57071384 apo

ntou lesão parcial do membro inferior direito, no grau de 50%, há que se decotar ambos os percentuais do valor máximo

indenizável, o que me faz concluir que a indenização devida ao(à) Autor(a) é, de fato, no importe de R$ 2.362,50 (dois

mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme discriminação a seguir: 
 

  
Dessa forma, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a

demandada ao complemento do seguro DPVAT no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos), devidamente atualizado pela tabela do ENCOGE, desde a data da interposição da demanda e

acrescida de juros de 1% ao mês, estes contados desde a data da efetivação citação, ocasião em que se constituiu em

mora a seguradora ré, nos exatos termos do art. 405 do Código Civil vigente. NESSE SENTIDO, TEM-SE POR

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do art. 487, inciso I, do Diploma Processual Civil em

vigor.

Indenização máxima em caso de invalidez (total e completa) – R$ 13.500,00

Indenização máxima em caso de perda total do uso/função de um dos membros inferiores – R$ 9.450,00

Indenização devida em caso de comprometimento parcial - 50% - do uso do membro inferior direito

(conforme laudo pericial de ID 57071384) – R$ 4.725,00
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Tendo em vista que a parte autora decaiu na parte mínima do pedido, arcará a ré com o pagamento das custas

e honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da condenação (art. 85, §2º NCPC). 
Havendo oposição de recurso de apelação, dê-se vistas à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15

(quinze) dias, e, após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça de Pernambuco. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Recife, data da autenticação eletrônica.

Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo
 
 
 

 

 
 
 

[1] “EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA

DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - ADEQUAÇÃO DA PEÇA INICIAL COM AS NORMAS INTRODUZIDAS PELA MP

451/2008 - QUESTÃO DE MÉRITO - JUNTADA DE LAUDO DO IML - OBRIGATORIEDADE INEXISTENTE. (...) IV - A

necessidade de laudo do IML é adstrita ao procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são

os meios de prova à disposição das partes.V - Sentença cassada. (...) A necessidade de laudo do IML é, em meu

entendimento, adstrito ao procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são os meios de prova

colocados à disposição das partes e sua análise constitui o mérito da causa. É de ser ressaltado que o apelante juntou o

B.O. comprovando o acidente, relatórios médicos comprovando as lesões e a invalidez parcial permanente, bem como

documentos de lavra da ré, que demonstram pagamento pela via administrativa. Com efeito, incabível a extinção do

processo sem a resolução de mérito, sob o fundamento de falta de prova”.

(Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 18ª Câmara Cível, Ap. Cível nº 1.0433.09.290244-7/001(1), Rel. Mota e Silva, j.

22/06/2010) (grifei)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 59918197, conforme segue transcrito abaixo:

"Dessa forma, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a demandada ao

complemento do seguro DPVAT no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta

centavos), devidamente atualizado pela tabela do ENCOGE, desde a data da interposição da demanda e acrescida de

juros de 1% ao mês, estes contados desde a data da efetivação citação, ocasião em que se constituiu em mora a

seguradora ré, nos exatos termos do art. 405 do Código Civil vigente. NESSE SENTIDO, TEM-SE POR EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do art. 487, inciso I, do Diploma Processual Civil em vigor. Tendo

em vista que a parte autora decaiu na parte mínima do pedido, arcará a ré com o pagamento das custas e honorários

advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da condenação (art. 85, §2º NCPC). Havendo oposição de recurso de

apelação, dê-se vistas à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, e, após, remetam-se os autos

ao E. Tribunal de Justiça de Pernambuco. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se."

RECIFE, 27 de março de 2020.

ANDRE GONCALVES LOBATO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECURSO DE APELAÇÃO
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2685353- C3/ 2020-00009/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO AB  

  

  

Processo n. 00876352120198172001   

  

  

                                        CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RICARDO FRANCISCO DE FRANCA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 7 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00876352120198172001 

APELADA: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA  

APELANTES: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, diante do vício insanável contido no documento acostado aos autos e, considerando que a 

procuração outorgada é eivada de vício não produziu nenhum efeito legal, requer seja reformada in totum a r. 

sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, dando provimento ao presente recurso. 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em sendo mantida a condenação da parte Apelante, merece reforma aplicação do consectário in voga, a fim de 

que o valor principal não venha a sofrer correção monetária, ante a ausência de previsão legal, posto que não 

restou caracterizada a hipótese prevista no art. 5º, §7º | Lei nº 6.194/74. 

Sendo diverso o entendimento deste d. magistrado, que o termo a quo da correção monetária seja a data da 

propositura da ação, na forma do art. 1º, §2º, da Lei 6.899/1981. 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 
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Requer que o valor apurado não venha a sofrer correção monetária, ante a ausência de previsão legal, posto 

que não restou caracterizada a mencionada hipótese do art. 5º, §7º | Lei nº 6.194/74. Sendo diverso o 

entendimento desta Colenda Câmara, que o termo a quo da correção monetária seja a data da ciência da 

invalidez permanente 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 7 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RICARDO FRANCISCO DE FRANCA , em curso perante a 17ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00876352120198172001. 

  

Rio de Janeiro, 7 de abril de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO FRANCISCO DE FRANCA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de

Pernambuco.

RECIFE, 17 de abril de 2020.

 

 
ANDRE GONCALVES LOBATO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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VIDE PETIÇÃO EM ANEXO.
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Rua Arquimedes de Oliveira, n.º 205, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50.050-510  |  (81) 3222-1806 

 
 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RECIFE-PE – SEÇÃO B 

 

 

 

Processo nº 0087635-21.2019.8.17.2001  

Apelantes: Companhia Excelsior de Seguros e Seguradora Líder do Consórcio do 

Seguro DPVAT SA 

Apelado: Ricardo Francisco de Franca 

 

   

   RICARDO FRANCISCO DE FRANCA, já devidamente qualificado nos 

autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT, 

aforada contra a Companhia Excelsior de Seguros e Seguradora Líder do Consórcio do 

Seguro DPVAT SA, vem perante V. Exa, por seu advogado regularmente constituído, 

apresentar CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO o que faz da forma abaixo. 

 

 

   Nestes termos, 

   Pede deferimento. 

 

   Recife-PE, 25 de maio de 2020. 

 

   Ana Carolina N. M. Rodrigues dos Santos 

   OAB/PE n.º 39.119 

 

   Danilo César Alves da Silva Júnior 

  OAB/PE n.º 19.845 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

CONTRARRAZÕES DA APELAÇÃO 

 

 

 

Apelantes: Companhia Excelsior de Seguros e Seguradora Líder do Consórcio do 

Seguro DPVAT SA 

Apelado: Ricardo Francisco de Franca 

Origem: 17ª vara cível da comarca de Recife-PE – Seção B 

Processo nº: 0087635-21.2019.8.17.2001 

 

 

Eméritos Julgadores, 

 

  

   Insurgem-se os Apelantes contra a r. Sentença que julgou parcialmente 

procedente a ação de cobrança do complemento do seguro DPVAT, alegando que deveria a 

mesma ter sido julgada improcedente, por considerar que a procuração juntada pelo Autor 

possui vício insanável e seria inválida, não podendo produzir efeitos, visto que o mesmo é 

analfabeto, e, portanto, o instrumento de procuração deveria ser público, e não particular. 

Ademais, requereu também que o valor principal não venha a sofrer correção monetária, ante 

a ausência de previsão legal. 

   Ora Doutos Desembargadores, não merecem ser acolhidos os argumentos 

utilizados pelas seguradoras Apelantes, que notoriamente tentam se escusar de cumprir com 

seus deveres institucionais, haja vista ser ultrapassado o argumento de que a procuração 

outorgada por pessoa analfabeta precisa ser feita por instrumento público. Ademais, resta 

sumulado o entendimento de incidência da correção monetária nos casos de pagamento de 

seguro DPVAT, conforme será adiante demonstrado. 

     Em sendo assim, resta constatado que a sentença deve ser mantida em todos os 

seus pontos. Senão vejamos: 

 

 

1. DA AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER 

OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 
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  Alegam as apelantes haver vício insanável de representação, haja vista o Autor 

ser analfabeto, e assim, seu instrumento procuratório deveria ser público, e não particular 

como o que consta nos autos originários. 

   Primeiramente, é importante frisar o que preconiza o Art.76 do Novo Código 

de Processo Civil no tocante à representação processual (g.n): 

“Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a 

irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o 

processo e designará prazo razoável para que seja sanado o vício.” 

 

   Assim, de pronto já não há que se falar em vício insanável, posto que é 

perfeitamente cabível que o processo seja suspenso e seja concedido prazo para que o 

Apelado apresente novo instrumento procuratório. 

   Porém, visando a celeridade dos ritos processuais, o Apelante vem juntar aos 

autos instrumento procuratório subscrito por 3 (três) testemunhas, o que está em 

consonância com o entendimento dos tribunais pátrios, conforme se explana a seguir. 

   O Conselho Nacional de justiça - CNJ, ao avaliar o Processo Administrativo 

0001464-74.2009.2.00.0000, decidiu que não se pode cercear o acesso à Justiça, pois o 

custo despendido com o Instrumento Público feito em cartório torna dispendioso para o 

cidadão comum, impedindo e embaraçando a pertinente perseguição aos seus Direitos. 

   Em conformidade com o julgado do ilustre CNJ, temos os seguintes julgados 

do Tribunal de Justiça do Maranhão (g.n): 

“REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ANALFABETO. 

PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO. 

DESNECESSIDADE. 1. A lei civil não exige que a representação 

processual de analfabeto seja feita por meio de instrumento 

público, sendo suficiente, neste caso, a existência de instrumento 

particular assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. 2. 

Apelação conhecida e provida. (TJ-MA – APL: 0570972014 MA 

0000606-88.2014.8.10.0032, Relator: PAULO SÉRGIO VELTEN 

PEREIRA, Data de Julgamento: 18/08/2015, QUARTA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 26/08/2015.” 

 

 “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EMENDA DA INICIAL. PROCURAÇÃO 

PÚBLICA. ANALFABETO. 

I - A lei não exige o instrumento público para procuração 

outorgada por analfabeto, ao revés, o Código Civil, em seu art. 

595, reputa válido o instrumento particular quando assinado a 

rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas. 

II - Fere o princípio de acesso ao judiciário e o sentido social da 

prestação jurisdicional a exigência de instrumento público para 

procuração em virtude do analfabetismo da parte 

reconhecidamente pobre na forma da lei pela própria sentença 

recorrida. Formalismo excessivamente oneroso, o qual a parte não 

está obrigada a suportar. 
TJ-MA – APL0324312015 MA 0000128-42.2015.8.10.0098 Relator: 
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JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF, Data de Julgamento: 

05/11/2015, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

16/11/2015.” 

 

   Assim, não há necessidade da Procuração concedida por analfabeto ser 

confeccionada por Instrumento Público em Cartório, mas deve ser assinada por duas 

testemunhas. 

   Desta forma, como já informado anteriormente, o vício foi perfeitamente 

sanado, conforme se comprova pela procuração em anexo (DOC.01), na qual se vê que a 

mesma encontra-se assinada por 3 (três) testemunhas, conforme requer o ordenamento. 

   Inclusive, Excelência, essa suposta obrigatoriedade vai diretamente de encontro 

com o disposto no Art.105 do Novo Código de Processo Civil, que preconiza a facilidade de 

acesso à justiça, habilitando o patrono por meio de instrumento particular de procuração, 

conforme se vê (g.n): 

“Art. 105. A procuração geral para o foro, outorgada por 

instrumento público ou particular assinado pela parte, habilita o 

advogado a praticar todos os atos do processo, exceto receber 

citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 

quitação, firmar compromisso e assinar declaração de hipossuficiência 

econômica, que devem constar de cláusula específica.” 

 

   Contudo, caso esta Turma entenda ser necessária a apresentação de 

instrumento público de procuração, que determine a suspensão do presente processo e 

conceda prazo cabível ao Apelante para que providencie o mesmo junto ao cartório e 

venha juntá-lo aos autos, conforme prevê o Art.76 do Novo Código de Processo Civil. 

   Por tudo ora exposto, fica evidenciado que a Sentença de 1º Grau deve ser 

mantida, de forma que deve ser julgado improcedente o pleito de invalidação do instrumento 

procuratório juntado aos autos, visto que o mesmo já foi devidamente adequado às previsões 

legais. 

2. DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

   As apelantes vêm requerer ainda a reforma da sentença de 1º Grau no intuito de 

que não seja aplicada correção monetária, ante suposta ausência de previsão legal. 

   Requer ainda que, caso o entendimento desta Colenda Turma seja diferente do 

que pensam as Apelantes, que a correção seja aplicada nos moldes do art. 1º, §2º, da Lei 

6.899/1981. 

   Acontece que tanto a incidência de correção monetária, como dos juros de 

mora nos casos que envolvem pagamento do seguro DPVAT encontra-se pacificado por meio 

das Súmulas 426 e 580 do STJ, conforme segue abaixo (g.n): 
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A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte 

ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação 

dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 

19/09/2016) - grifo nosso 

 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. (Súmula 426, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 

13/05/2010) - grifo nosso. 

 

   Isto posto, fica evidenciado que a Sentença de 1º Grau deve ser mantida, de 

forma que deve ser julgado improcedente o pleito de não aplicação de correção monetária, por 

ser assunto pacificado no ordenamento pátrio. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

   PELO EXPOSTO, REQUER que esta Colenda Turma se digne a: 

    

a) Não conhecer o recurso de apelação da Companhia Excelsior de Seguros e 

da Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT SA e, se o for, que 

não seja provido, de forma que a Decisão ad quem seja mantida em sua 

totalidade; 

b) Caso V.Exas. entendam pela adequação do instrumento procuratório ao 

modelo de procuração pública, que determinem a suspensão do presente 

processo e concedam prazo para que o Apelante providencie o referido 

documento junto ao cartório, em conformidade com a previsão do Art.76 

do Novo Código de Processo Civil. 

   

   Nestes termos, 

   Pede deferimento. 

 

   Recife-PE, 25 de maio de 2020. 

 

   Ana Carolina N. M. Rodrigues dos Santos 

   OAB/PE n.º 39.119 

 

   Danilo César Alves da Silva Júnior 

   OAB/PE n.º 19.845 
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